
LEI Nº 8301  /2026  

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA.  

O  Presidente  da  Câmara  Municipal de  Cachoeiro  de  Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara APROVOU, e ele em seu nome PROMULGA a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominada como PRAÇA ANDRELINDO LUNZ, a praça localizada 
na rua Cabo Taveira, bairro Santa Cecília, CEP 29307-530, situada ao lado da 
EMEB Santa Cecília, no município de Cachoeiro de Itapemirim/ES.  

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de fevereiro de 2026. 

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente
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